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PORTARIA Nº 289/2015 

08/10/2015 

NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DESAPROPRIAÇÃO 

 SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ, Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com fulcro no Artigo 65, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, 

 RESOLVE:  

 Art. 1º. Nomear Comissão Especial de Avaliação para efeito de Desapropriação 

composta pelos seguintes membros: 

 I – LUCAS CADORI AVELINO – Engenheiro Civil / CREA nº. 129.124 – D / 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo; 

 II – ALADIN ALBERTO LISOWSKI – Chefe do Departamento de Tributação 

Municipal / Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 

 III – JACKSON FRANZONI – Técnico em Processamento de Dados / Secretaria 

Municipal de Finanças e Orçamento; 

 IV – VALMIR VIOLA – Secretário Municipal de Assuntos Comunitários; 

 V – MARCOS REINALDO COLETH – Servidor da Secretaria Municipal Obras e 

Urbanismo. 

 Art. 2º. A presente Comissão será presidida pelo Senhor ALADIM ALBERTO 

LISOWSKI e secretariada pelo Senhor JACKSON FRANZONI. 

 Art. 3º. O objetivo da Comissão ora nomeada será o de avaliar o imóvel declarado de 

Utilidade Pública pelo Decreto nº. 064/2015, de 31/07/2015 e Desapropriado pelo Decreto 

nº. 065/2015, de 03/08/2015, com a finalidade de implantação de programa de interesse 

social  denominado Família Paranaense. 

 Art. 4º. A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias a contar desta data para proceder 

a avaliação do imóvel referido no artigo 3º e apresentar a laudo de avaliação ao Poder 

Executivo Municipal. 

 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, 08 de outubro de 2015. 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 

Prefeita Municipal 


